
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 112/2023
Ementa: Dispõe sobre o protocolo TODOS POR TODAS, que institui ações que

deverão  ser  adotadas  por  estabelecimentos  privados  para  acolher  e
atender mulheres vítimas de abuso sexual  em suas dependências,  no
âmbito do Município de Hortolândia

Autoria: Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa
Relatoria: Vereador Carlos Rodrigues de Oliveira

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria do Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues

da Costa, que Dispõe sobre o protocolo TODOS POR TODAS, que institui ações que

deverão ser adotadas por estabelecimentos privados para acolher e atender mulheres

vítimas  de  abuso  sexual  em  suas  dependências,  no  âmbito  do  Município  de

Hortolândia, tramita neste Poder Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo

as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo,  com  a

finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativas o Autor da propositura informa que:

“O presente Projeto de Lei tem por escopo tornar

obrigatória  a  adoção do protocolo  TODOS POR TODAS, de

Atenção à Dignidade da Mulher, objetivando o cumprimento de

medidas afirmativas, educativas e preventivas ao abuso sexual

e violência contra a mulher  nas dependências dos seguintes

estabelecimentos  comerciais  voltados ao entretenimento,  tais

como casas noturnas, casas de show, bares e similares, clubes

e  associações  recreativas  ou  desportivas,  que  promovam

eventos com entrada paga ou não. A violência contra a mulher

teve  um  crescimento  acentuado  nos  últimos  anos,  assim,

necessária  a  adoção  de  políticas  públicas  de  proteção.

Segundo  pesquisa  realizada  pelo  Fórum  Brasileiro  de

Segurança Pública por meio do Instituto Datafolha, mais de 18

milhões  de  mulheres  foram  vítimas  de  violência  no  ano  de

2022,  são  mais  de  50  mil  vítimas  por  dia.  (in

https://noticias.uol.com.br/)  Outro  ponto  a  ser  destacado  no

presente Projeto de Lei é a importância de institucionalizar o
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acolhimento  das  mulheres  que  são  vítimas  de  violência  em

ambiente  privado,  assim como instituir  a  regulamentação  de

um protocolo de ações, objetivando o reparo imediato de danos

causados à mulher,  dentro do hipotético estabelecimento em

que o crime venha a ocorrer. Além disso, com esse Projeto de

Lei,  teremos  indicadores  mais  condizentes  com a  realidade,

possibilitando uma melhor avaliação das políticas públicas e,

consequentemente,  maior  efetividade no combate à violência

contra  mulheres  mais  efetivas  e  fidedignas  com a  realidade

material.  Dessa  forma,  as  mulheres  terão,  além  do  pronto

atendimento após sofrerem os crimes supracitados, segurança

para denunciar o agressor, pois as mulheres terão a certeza de

que os estabelecimentos seguirão o protocolo de forma rígida,

de  acordo com este Projeto  de  Lei.  Outro efeito  tão  natural

quanto desejável do Projeto de Lei é a tendência de inibir os

homens do cometimento desses crimes, pois o sentimento de

impunidade será, aos poucos, diminuído. Em homenagem ao

entendimento  jurisprudencial  consolidado  pelo  Superior

Tribunal  de  Justiça,  bem como  à  recomendação  nº  128  do

Conselho  Nacional  de Justiça pretende-se a aplicação deste

Projeto de Lei observando a perspectiva de gênero, fato que

criará  um ambiente  de  acolhimento  mais  efetivo,  na medida

que  sentir-se-ão  mais  respaldadas  e  seguras  dentro  de

estabelecimentos  privados.  Por  outro  lado,  cumpre  destacar

que a iniciativa para o processo legislativo está correta, já que

o presente Projeto de Lei em análise não invade a competência

privativa do Poder Executivo quanto às iniciativas das leis.”

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão está relacionada para leitura em Plenário
na Sessão de 4 de setembro de 2023 e sua ementa publicada, na data de 4
de setembro de 2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município, estando seu
conteúdo  disponível  no  site  da  Câmara  Municipal,  para  cumprimento  de
publicidade  e  acompanhamento  dos  atos  legislativos.  Nesse  período  a
propositura não recebeu emendas ou substitutivos.
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Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa
concorrente, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no que
diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Em análise da propositura observa-se que o seu Art. 3º prescreve:
“O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente lei instituindo modo de fiscalização,

aplicação de advertência e multa em caso de descumprimento, para garantir sua fiel execução”. 

DIOGENES GASPARINI, em sua obra “Direito Administrativo”, traz um posicionamento

interessante em relação à natureza dos regulamentos. Para o citado autor: 

“A natureza da atribuição regulamentar é originária.

Com efeito, para expedir os atos que visam executar as leis, o
Executivo  não  necessita  de  qualquer  autorização  legal
específica  ou constitucional  genérica. O  regulamento  é  o

primeiro  passo  para  a  execução  da  lei,  essa  execução  é

atribuição do Executivo. Por esse motivo, mesmo que silentes

a lei e a Constituição, no que se refere ao Poder competente

para  regulamentar,  essa  atribuição  é  do  Executivo,  porque

fluente de sua própria função” .

Assim sendo,  o  dispositivo  inserto  no  Art.  3º  viola  a independência  e harmonia  de

poderes,  razão  pela  qual  apresentamos  EMENDA  SUPRESSIVA,  renumerando-se  os  demais

dispositivos.

III – VOTO 
Assim diante dos aspectos que cabem esta comissão analisar, e em

razão  dos  argumentos  acima  expostos,  manifestamo-nos  FAVORAVELMENTE à

constitucionalidade do Projeto de Lei n.° 68/2023, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2023.

Vereador Carlos Rodrigues de Oliveira
Relator
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